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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI m 031/8/

AutorisA c Poder Executivo Municipai & «lugar lum

veí ou despesas e dá outréo providênci««p

C Prefeito {'iUnicípal de são Mateus^ Estado do Es

pirito Santof fa^o saber que a Cãmera riunicípal d«

são ̂ ateusi' oprovou o eu eanoiono a seguinte;

LEI;

Art. i9 • Fica o Chefe do Poder Executivo Munici

pai autorizado a alugar uma caao, mediante contrato# para reeidên -

cia do Coaandante da 4^ Cia» de Policia Militar do Município de Sao

Mateusr E«t«do do Espirito Sento#

Art. 29 - As despesas decorrentes do ort. |2 cor-

rcrao por conta de dotaçoc» próprias. Podendo o Chefe do executivo'

Municipal supJementa-la por Decreto se necessário»

Art. 3^ - Esta Lei entrará oii vigor na data de '

SUA publicação revogadas es disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de são Meteua# Es

tado do Espírito Santo# eoe (03) trcs dias do mes de eotembro do «no

de mii novecentos e oitenta e sete. (1987)»

WalTás Batista Olivejro
Prefeito Municipal

Rogistrodo ó publicado na «acrataria dasta PrafaJ,

tura# na data&ipra»
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